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Parágrafo único. O regimento interno poderá ser alterado, em reunião de
caráter ordinário ou extraordinário, e será aprovado por meio de ato do Ministro de
Estado da Justiça e Segurança Pública.

Art. 10. As Cesportos são órgãos colegiados deliberativos, de caráter
permanente, subordinados à Conportos e localizadas nos entes federativos cujas
instalações portuárias recebam embarcações que realizem viagens internacionais.

Art. 11. Compete às Cesportos:

I - implantar sistema de prevenção e repressão a atos ilícitos nos portos,
terminais e vias navegáveis mantido pela Conportos;

II - dispor, em âmbito estadual, sobre procedimentos de segurança pública nos
portos, terminais e vias navegáveis, observado o disposto no inciso I do caput do art. 3º;

III - zelar pelo cumprimento da legislação nacional, dos tratados, das convenções,
dos códigos internacionais e das respectivas emendas das quais o País seja signatário que
disponham sobre segurança e proteção nos portos, terminais e vias navegáveis;

IV - inspecionar a implantação e avaliar a eGciência dos planos de segurança portuária;

V - participar das auditorias determinadas pela Conportos;

VI - avaliar anualmente, no mês de novembro, a segurança pública nos portos,
terminais e vias navegáveis de sua circunscrição para identificar eventuais necessidades e
submeter o relatório à Conportos e aos órgãos competentes;

VII - realizar anualmente o planejamento de suas atividades para o exercício
seguinte e encaminhá-lo à Conportos;

VIII - articular, com os órgãos representados, a inclusão dos recursos eventualmente
necessários para o desenvolvimento de suas ações nos respectivos orçamentos;

IX - manter atualizados seus regimentos internos;

X - encaminhar à Conportos sugestões de consolidação e de aperfeiçoamento
de leis e de regulamentos;

XI - comunicar à Conportos os incidentes de proteção ocorridos em sua circunscrição;

XII - fiscalizar os trabalhos desenvolvidos pelas Organizações de Segurança;

XIII - fiscalizar a atuação dos supervisores de segurança portuária;

XIV - participar e apoiar as ações de capacitação propostas pela Conportos;

XV - desenvolver ações de capacitação no âmbito de sua atuação;

XVI - utilizar o Sistema Eletrônico de Informações - SEI-MJSP e as demais
plataformas disponibilizadas pela Conportos para sistematização dos dados de interesse
da segurança pública nos portos, terminais e vias navegáveis;

XVII - manter arquivados os documentos relacionados ao exercício de suas
competências anteriores à implantação do SEI-MJSP no âmbito da Conportos e das Cesportos;

XVIII - informar às autoridades competentes e à Conportos a constatação de
não conformidades que possam implicar penalidades;

XIX - elaborar parecer conclusivo sobre os processos encaminhados para
deliberação da Conportos e sobre os estudos de avaliação de risco e planos de segurança
portuária, cuja implementação será fiscalizada in loco; e

XX - acompanhar as ocorrências de ilícitos penais nos portos, terminais e vias
navegáveis de sua área de atuação.

Art. 12. As Cesportos são compostas por representantes dos seguintes órgãos
e entidades:

I - Polícia Federal do Ministério da Justiça e Segurança Pública, que as coordenará;

II - Capitania dos Portos do Comando da Marinha, localizada no ente
federativo em que estiver instalada a Cesportos;

III - Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia;

IV - Agência Nacional de Transportes Aquaviários;

V - unidade de segurança da autoridade portuária; e

VI - Secretaria de Segurança Pública do Governo estadual, como membro
convidado, com direito a voto.

§ 1º Cada membro das Cesportos terá, no mínimo, um suplente, que o
substituirá em suas ausências e impedimentos.

§ 2º Os membros das Cesportos e respectivos suplentes serão indicados pelos
titulares locais dos órgãos representados e designados pelo Presidente da Conportos.

§ 3º Cada Cesportos convidará o respectivo Governo estadual a indicar o
representante de que trata o inciso VI do caput.

Art. 13. Cada Cesportos se reunirá em caráter ordinário mensalmente e em
caráter extraordinário sempre que convocada por seu Coordenador ou por requerimento
de um terço dos membros.

§ 1º A periodicidade das reuniões ordinárias poderá ser alterada pela
Conportos, mediante solicitação devidamente justificada pela Cesportos interessada.

§ 2º O quórum de reunião é de quatro membros e o de aprovação das
deliberações das Cesportos é de quatro votos.

§ 3º Além do voto ordinário, os Coordenadores das Cesportos terão o voto de
qualidade em caso de empate.

Art. 14. As deliberações das Cesportos serão registradas em atas, vedada a
divulgação das discussões sem a prévia anuência dos respectivos Coordenadores, ouvidos
os respectivos membros.

Parágrafo único. As atas de reunião das Cesportos serão encaminhadas à
Conportos no prazo de cinco dias úteis, contado da data de realização da reunião.

Art. 15. As Secretarias-Executivas das Cesportos serão exercidas pela Polícia
Federal do Ministério da Justiça e Segurança Pública, que assegurará ainda o apoio
técnico e jurídico ao funcionamento das Cesportos.

Parágrafo único. Os órgãos e entidade representados na Cesportos poderão
contribuir com os recursos necessários ao desempenho de suas atribuições.

Art. 16. Os membros das Cesportos que se encontrarem no ente federativo
em que estiver instalada a Cesportos se reunirão presencialmente e os membros que se
encontrem em outros entes federativos participarão da reunião por meio de
videoconferência.

Parágrafo único. Eventuais despesas com os deslocamentos dos membros
titulares ou suplentes para participar das reuniões das Cesportos, de suas subcomissões
ou dos grupos de trabalho temáticos correrão por conta dos órgãos e entidades
representados ou, na hipótese de haver disponibilidade orçamentária e financeira, do
Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Art. 17. As Cesportos atualizarão seus regimentos internos, no prazo de
noventa dias, contado da data de publicação deste Decreto, ouvidos os seus
membros.

Parágrafo único. Os regimentos internos poderão ser alterados, em reunião de
caráter ordinário ou extraordinário, e serão aprovados por meio de ato do Presidente da
Conportos.

Art. 18. As Cesportos poderão instituir subcomissões na hipótese de portos
organizados e instalações portuárias localizadas em pontos distintos de sua
circunscrição.

Parágrafo único. As subcomissões instituídas pelas Cesportos:

I - serão compostas na forma de ato da respectiva Cesportos;

II - não poderão ter mais de cinco membros;

III - terão caráter temporário e duração não superior a um ano; e

IV - estão limitadas a três operando simultaneamente em cada Cesportos.

Art. 19. As Cesportos poderão instituir grupos de trabalho temáticos para
avaliação de matérias específicas e para o acompanhamento da implementação de ações
das Cesportos.

Parágrafo único. Os grupos de trabalho temáticos instituídos pelas
Cesportos:

I - serão compostos na forma de ato da respectiva Cesportos;

II - não poderão ter mais de cinco membros;

III - terão caráter temporário e duração não superior a um ano; e

IV - estão limitados a três operando simultaneamente em cada Cesportos.

Art. 20. A Conportos e as Cesportos poderão convidar para participarem de
suas reuniões, das subcomissões e dos grupos de trabalho temáticos representantes de
órgãos e entidades públicas ou privadas ou especialistas da área de segurança pública
portuária.

Art. 21. A participação na Conportos, nas Cesportos, nas subcomissões e nos
grupos de trabalho temáticos será considerada prestação de serviço público relevante,
não remunerada.

Art. 22. Ficam revogados:

I - o Decreto nº 1.507, de 30 de maio de 1995; e

II - o Decreto nº 1.972, de 30 de julho de 1996.

Art. 23. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 25 de junho de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Luiz Pontel de Souza

Presidência da República
DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 265, de 25 de junho de 2019. Solicita ao Congresso Nacional a retirada do Projeto de Lei
nº 3.409, de 2019, enviado à Câmara dos Deputados com a Mensagem nº 238, de 2019.

Nº 266, de 25 de junho de 2019.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1º do art. 66 da Constituição,
decidi vetar parcialmente, por inconstitucionalidade e contrariedade ao interesse público, o
Projeto de Lei nº 52, de 2013 (nº 6.621/16 na Câmara dos Deputados), que "Dispõe sobre a
gestão, a organização, o processo decisório e o controle social das agências reguladoras, altera
a Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, a Lei nº
9.478, de 6 de agosto de 1997, a Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, a Lei nº 9.961, de 28
de janeiro de 2000, a Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, a Lei nº 9.986, de 18 de julho de
2000, a Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, a Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro
de 2001, a Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005, e a Lei nº 10.180, de 6 de fevereiro de
2001".

Ouvidos, os Ministérios da Infraestrutura, de Minas e Energia e a Casa Civil da
Presidência da República manifestaram-se pelo veto ao seguinte dispositivo:

Parágrafo único do art. 49

"Parágrafo único. Será admitida uma única recondução dos membros do conselho
diretor ou da diretoria colegiada de que trata o caput deste artigo, por um período
máximo de 4 (quatro) anos, desde que não tenham sido reconduzidos anteriormente."

Razão do veto

"O dispositivo permite a recondução dos membros do conselho que estejam no
mandato antes da vigência da lei, por um período de 4 (quatro) anos, o que viola a
isonomia por permitir a coexistência de mandatos sujeitos a critérios e requisitos
distintos de indicação como membro do Conselho Diretor ou da Diretoria Colegiada,
tendo em vista a nova redação do art. 5º da Lei nº 9.986, de 2000."

O Ministério de Minas e Energia e a Casa Civil da Presidência da República
opinaram pelo veto aos dispositivos a seguir transcritos:
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§ 3º do art. 15

"§ 3º Os dirigentes máximos das agências reguladoras comparecerão ao Senado
Federal, em periodicidade anual, observado o disposto no regimento interno dessa Casa
do Congresso Nacional, para prestar contas sobre o exercício de suas atribuições e o
desempenho da agência, bem como para apresentar avaliação das políticas públicas no
âmbito de suas competências."

Razões do veto

"O dispositivo prevê o comparecimento anual no Senado Federal dos dirigentes
máximos das agências reguladoras para prestação de contas, o que viola o princípio da
separação de poderes. Ademais, a convocação de titulares do Poder Executivo para
prestar contas ao poder legislativo possui assento constitucional, sendo vedado ao
legislador ordinário ampliar as hipóteses previstas pelo constituinte."

§§ 1º ao 4º e § 6º do art. 5º da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, alterados pelo
art. 42 do projeto de lei

"§ 1º A escolha, pelo Presidente da República, de Conselheiros, Diretores,
Presidentes, Diretores-Presidentes e Diretores-Gerais de agências reguladoras, a serem
submetidos à aprovação do Senado Federal, será precedida de processo público de pré-
seleção de lista tríplice a ser formulada em até 120 (cento e vinte) dias antes da vacância
do cargo decorrente de término de mandato, ou em até 60 (sessenta) dias depois da
vacância do cargo nos demais casos, por comissão de seleção, cuja composição e
procedimento serão estabelecidos em regulamento.

§ 2º O processo de pré-seleção será amplamente divulgado em todas as suas fases
e será baseado em análise de currículo do candidato interessado que atender a
chamamento público e em entrevista com o candidato pré-selecionado.

§ 3º O Presidente da República fará a indicação prevista no caput em até 60
(sessenta) dias após o recebimento da lista tríplice referida no § 1º.

§ 4º Caso a comissão de seleção não formule a lista tríplice nos prazos previstos no
§ 1º, o Presidente da República poderá indicar, em até 60 (sessenta) dias, pessoa que
cumpra os requisitos indicados no caput."

"§ 6º Caso o Senado Federal rejeite o nome indicado, o Presidente da República
fará nova indicação em até 60 (sessenta) dias, independentemente da formulação da lista
tríplice prevista no § 1º."

Razões dos vetos

"Os dispositivos preveem processo público de formação de lista tríplice para a
escolha, pelo Presidente da República, de Conselheiros, Diretores, Presidentes, Diretores-
Presidentes e Diretores-Gerais de agências reguladoras, a serem submetidos à aprovação
do Senado Federal.

Tal procedimento prévio obrigatório é inconstitucional por perpetrar violação ao
princípio da separação dos poderes, por excluir a atuação do chefe do Poder Executivo
na iniciativa de livre indicação dos dirigentes das agências reguladoras, subvertendo a
própria natureza de autarquia especial, nos termos dos precedentes do Supremo
Tribunal Federal (v.g. ADI 1.949, Rel. Min. Dias Toffoli, Plenário, j. 17.09.2014)."

Art. 46

"Art. 46. A Lei nº 10.180, de 6 de fevereiro de 2001, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

'Art. 4º ................................................................................................................
........................................................................................................................................

§ 1º Os órgãos setoriais são as unidades de planejamento e orçamento da Vice-
Presidência da República, da Secretaria de Governo da Presidência da República, dos
Ministérios, da Advocacia-Geral da União, das agências reguladoras federais e do
Conselho Administrativo de Defesa Econômica (Cade).
..............................................................................................................................' (NR)

'Art. 11. ...............................................................................................................
........................................................................................................................................

§ 1º Os órgãos setoriais são as unidades de programação financeira da Vice-
Presidência da República, da Secretaria de Governo da Presidência da República, dos
Ministérios, da Advocacia-Geral da União, das agências reguladoras federais e do Cade.
............................................................................................................................' (NR)"

Razões dos vetos

"O dispositivo proposto, ao prever a Secretaria de Governo como unidade
orçamentária da Presidência, está em descompasso com a organização administrativa do
Poder Executivo, remodelada pela Lei nº 13.844, de 2019."

Os Ministérios da Economia e de Minas e Energia manifestaram-se pelo veto ao
dispositivo a seguir transcrito:

Inciso VI do art. 8º-A da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, alterado pelo art. 42
do projeto de lei

"VI - de pessoa que mantenha, ou tenha mantido, nos 12 (doze) meses anteriores à
data de início do mandato, um dos seguintes vínculos com empresa que explore qualquer
das atividades reguladas pela respectiva agência:

a) participação direta como acionista ou sócio;

b) administrador, gerente ou membro de Conselho Fiscal;

c) empregado, ainda que com contrato de trabalho suspenso, inclusive de sua
instituição controladora, ou empregado de fundação de previdência de que a empresa ou
sua controladora seja patrocinadora ou custeadora;"

Razões do veto

"O dispositivo restringe a participação no Conselho Diretor ou na Diretoria
Colegiada das agências reguladoras de pessoa que mantenha ou tenha mantido, nos
últimos 12 (doze) meses anteriores à data de início de mandato, vínculo com empresa
que explore qualquer das atividades reguladas pela respectiva agência. Ocorre que tal
vedação é contrária ao interesse público, pois exige tempo demasiado de afastamento
prévio, limitando de forma exagerada a participação de pessoas que tenham experiência
no setor privado, no campo de atividade da agência reguladora. Ademais, a proteção da
moralidade e impessoalidade na hipótese é assegurada pelas disposições da Lei nº
12.813, de 2013, que trata do conflito de interesses no âmbito do Poder Executivo
federal."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos acima
mencionados do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores
Membros do Congresso Nacional.

Nº 267, de 25 de junho de 2019. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do
projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 13.849, de 25 de junho de 2019.

Nº 268, de 25 de junho de 2019. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do
projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 13.850, de 25 de junho de 2019.

Nº 269, de 25 de junho de 2019. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisória nº 887, de 25 de junho de 2019.

Nº 270, de 25 de junho de 2019. Encaminhamento ao Senado Federal, para apreciação, do
nome da Senhora EUGENIA BARTHELMESS, Ministra de Primeira Classe da Carreira de
Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixadora do
Brasil junto à República de Singapura.

Nº 271, de 25 de junho de 2019. Encaminhamento ao Senado Federal, para apreciação, do
nome da Senhora VERA LÚCIA DOS SANTOS CAMINHA CAMPETTI, Ministra de Segunda Classe
do Especial da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o
cargo de Embaixadora do Brasil junto a Barbados.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA Nº 340, DE 24 DE JUNHO DE 2019

Homologa o resultado final do concurso público de provas e títulos destinado ao provimento dos cargos de Procurador da Fazenda Nacional de 2ª
Categoria, deflagrado pelo Edital nº 34, de 3 de julho de 2015, da Escola de Administração Fazendária.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XVI do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, e tendo em vista o disposto
no art. 41, da Resolução nº 1, de 14 de maio de 2002, do Conselho Superior da Advocacia-Geral da União, com texto consolidado publicado pela Portaria AGU nº 10, de 26 de novembro
de 2014, e no subitem 19.3 do Edital ESAF nº 52, de 2 de julho de 2015, publicado no Diário Oficial da União de 7 de julho de 2015, Seção 3, págs. 83 a 90, e Edital ESAF nº 90, de 28
de dezembro de 2018, publicado no Diário Oficial da União de 31 de dezembro de 2018, Seção 3, pág. 156, e considerando a decisão judicial exarada nos autos da Apelação, Processo nº
1009615-55.2016.4.01.3400, movida por Arídio Claudiano Aranda Neto, em trâmite no Tribunal Regional Federal da 1ª Região, que determinou a inclusão na condição de sub judice,
resolve:

Art. 1º Alterar o Anexo II - CANDIDATOS APROVADOS E CLASSIFICADOS FORA DAS VAGAS da Portaria Interministerial MF/AGU nº 688, de 22 de novembro de 2016, para INCLUIR
o candidato ARÍDIO CLAUDIANO ARANDA NETO, na posição 242-A, conforme quadro abaixo, mantendo-se inalterada a posição dos demais candidatos aprovados.

. Class. Inscrição Nome Prova Objetiva Prova Discursiva I Prova Discursiva II Prova Discursiva III Total Provas Discursivas Títulos Prova Oral Nota Final

. 242-A 604015833 Arídio Claudiano Aranda Neto 64,00 62,25 65,50 83,40 211,15 1,50 66,71 343,36

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA MENDONÇA

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

SECRETARIA EXECUTIVA
SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA
E ABASTECIMENTO NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PORTARIA Nº 119, DE 28 DE MAIO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, usando das
atribuições que lhe confere os artigos 262 e 292, do Regimento Interno da Secretaria
Executiva, Portaria nº 561/18, de 11/04/2018, publicada no DOU de 13/04/2018,
combinado com a Portaria nº 1.393/18, de 21/08/2018, publicada no DOU de
23/08/2018, e considerando o disposto no art. 2º da Instrução Normativa nº 22, de 20
de junho de 2013, e o constante dos autos do processo 21042.006151/2019-73,
resolve:

Cancelar, a habilitação para emissão de Guia de Trânsito Animal (GTA) no
Estado do Rio Grande do Sul, concedida através da Portaria nº 170/2014, de 15/05/2014,
ao(à) Médico(a) Veterinário(a) ISMAEL KOEFENDER, inscrito no CRMV-RS nº 11.002 .

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BERNARDO TODESCHINI

SECRETARIA DE AQUICULTURA E DA PESCA
PORTARIA Nº 2.747, DE 21 DE JUNHO DE 2019

Suspender, de ofício, a Autorização de Pesca para a
embarcação VO LICA I, por 60 (sessenta) dias
corridos, a partir da data de publicação desta
Portaria.

O SECRETÁRIO DE AQUICULTURA E PESCA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições, que lhe confere o art. 21 da Medida
Provisória n° 870, de 1° de janeiro de 2019, o art. 29 do anexo I ao Decreto nº 9.667, de
2 de janeiro de 2019, o art. 24 da Lei nº 11.959, de 29 de junho de 2009, na Instrução
Normativa SEAP/PR n.º 3, de 12 de maio de 2004, na Portaria IBAMA n.º 95, de 22 de
agosto de 1997, na Instrução Normativa Interministerial MPA-MMA n.º 10, de 10 de junho
de 2011 e na Instrução Normativa MPA n.º 20 de 10 de setembro de 2014,
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 21000.008785/2019-57, resolve:

Art. 1º Suspender, de ofício, a Autorização de Pesca na modalidade de
permissionamento Arrasto de Fundo Costeiro - Simples/Parelha (Peixes demersais), Litoral
Sudeste/Sul, cód. 3.08.001 para a embarcação "VO LICA I", de propriedade de Juleci Fidelix,
inscrita no RGP sob o n.º SC-0012459-7 e na autoridade marítima sob o n.º 401-014277-4,
no que tange ao disposto no art. 12 da Instrução Normativa MPA nº 20, de 10 de setembro
2014, por 60 (sessenta) dias corridos, a partir da data de publicação desta Portaria.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

JORGE SEIF JÚNIOR
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